Acordo de Complementação Econômica Nº 59 (Mercosul e Países-Membros da CAN - Colômbia, Equador e Venezuela)

NORMAS DE ORIGEM 

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº59 – ACE 59


Artigo 2 – Mercadorias nacionais ou que incorporem materiais de países originários

Serão consideradas mercadorias originárias das Partes Signatárias:

· as mercadorias inteiramente obtidas, conforme lista abaixo:

-os produtos do reino mineral obtidos do solo e subsolo do território das Partes Signatárias, incluídos o seu mar e demais águas territoriais, plataforma continental ou zona econômica exclusiva.

-os produtos do reino vegetal coletados ou colhidos no território das Partes Signatárias, incluídos o seu mar e demais águas territoriais, plataforma continental ou zona econômica exclusiva.

-os animais vivos nascidos, capturados ou criados no território das Partes Signatárias.

-os produtos obtidos de animais vivos, capturados ou criados no território das Partes Signatárias.

-os produtos obtidos da caça, coleta, pesca ou aqüicultura realizada no território das Partes Signatárias, incluídos o seu mar e demais águas territoriais, plataforma continental ou zona econômica exclusiva.

-os produtos do mar extraídos fora do seu mar e demais águas territoriais, patrimoniais e zonas econômicas exclusivas por barcos próprios de empresas estabelecidas no território de qualquer Parte Signatária, fretados, arrendados ou afiliados, sempre que tais barcos estiverem registrados e/ou matriculados de acordo com a sua legislação interna;

-as mercadorias elaboradas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos identificados no inciso e), obtidos por barcos próprios de empresas estabelecidas no território de qualquer Parte Signatária, fretados, arrendados ou afiliados, sempre que tais barcos estiverem registrados e/ou matriculados de acordo com a sua legislação interna;

-os restos e desperdícios que resultarem da utilização, do consumo ou dos processos industriais realizados no território das Partes Signatárias, destinados unicamente à recuperação de matérias-primas.

-as mercadorias elaboradas no território das Partes Signatárias, a partir, exclusivamente, dos produtos mencionados nos incisos a) a h).

Nestes casos, a norma será:

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 2°, Letra a.

· As mercadorias elaboradas exclusivamente a partir de materiais originários das partes Signatárias, ou seja, com insumos importados de países participantes do respectivo acordo.

Nesse caso, a norma será:

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 2°, Letra c.

Artigo 4 - Mercadorias que incorporam materiais não-originários

Serão consideradas originárias:


a) as mercadorias que incorporarem em sua elaboração materiais não-originários (produtos de países que não fazem parte do acordo ACE 59), sempre que resultarem de um processo de transformação, distinto da ensamblagem ou montagem, realizado no território de qualquer uma das Partes Signatárias, que lhes confira uma nova individualidade. Essa nova individualidade implica, no Sistema Harmonizado, classificação em uma posição diferente daquelas em que se classifiquem cada um dos materiais não-originários.

Requisito de Origem : Anexo IV,  Artigo 4, Letra a
 

b) as mercadorias que não cumprirem o estabelecido no inciso anterior porque o processo de transformação, distinto da ensamblagem ou montagem, realizado no território de qualquer uma das Partes Signatárias, não implique em uma mudança de posição tarifária, quando o valor CIF dos materiais não-originários não exceder as porcentagens do valor FOB de exportação da mercadoria que se estabelecem a seguir:

No caso da Argentina e do Brasil, a porcentagem será de 40%.
Requisito de Origem : Anexo IV,  Artigo 4,  Letra b
 

c) as mercadorias que resultarem de um processo de ensamblagem ou montagem realizado no território de qualquer uma das Partes Signatárias, sempre que na sua elaboração forem utilizados materiais originários e não-originários e o valor CIF destes últimos não exceder as porcentagens do valor FOB de exportação da mercadoria que se estabelecem a seguir:

No caso da Argentina e do Brasil a porcentagem será de 40%.
Requisito de Origem :Anexo IV, Artigo 4,  Letra c

Artigo 5 - Requisitos Específicos de Origem

As mercadorias que utilizarem em sua elaboração materiais não-originários serão consideradas originárias quando cumpram com os requisitos específicos de origem previstos nos Apêndices 2 e 3 do presente Anexo.

NB: Os requisitos específicos de origem prevalecerão sobre os critérios gerais, salvo nos casos de mercadorias que cumpram com os incisos a) e c) do Artigo 2.

Requisitos específicos de Origem para produtos do setor Automotivo

Os produtos indicados nos Apêndices I, II e III que cumpram com os requisitos específicos estabelecidos, será considerado originário se, como resultado de um processo de produção realizado inteiramente nele ou no território de uma ou mais partes signatárias, o Ìndice de Conteúdo Regional (ICR) é pelo menos de 60% para a Argentina ou para o Brasil.

Obs.: Cálculo de Índice de Conteúdo Regional Automotivo

                  ICR= (1-  valor dos materiais não originários ) X 100
                        Preço do produto “ ex – fábrica”

Normas de Origem para produtos inclusos nos apêndices II e III (partes e peças) do Anexo IV - Apêndice 2, Artigo 5°:

a. Obtido, em sua totalidade, ou produzido inteiramente em território de uma ou mais das Partes Signatárias;

Requisito de Origem: Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra a

b. Produzido inteiramente em território de uma ou mais partes signatárias, exclusivamente com materiais que qualifiquem como originários, em conformidade com o Regime de Origem deste Acordo;

Requisito de Origem: Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra b

c. Elaborado utilizando materiais não originários sempre que resulte de um processo de produção realizado inteiramente em território de uma ou Partes Signatárias de forma que o bem se classifique em uma posição diferente à desses materiais segundo a NALADI/SH; 

Requisito de Origem: Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra c

d. Elaborado utilizando materiais não originários que não cumpram o disposto no inciso c) precedente, sempre que resulte de um processo de produção realizado inteiramente em território de uma ou mais Partes Signatárias, e quando o valor CIF dos materiais importados não supere a 55% do valor FOB para o caso do MERCOSUL;

Requisito de Origem: Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra d, inciso i.

Normas de Origem para produtos inclusos no apêndice I (conjuntos e subconjuntos) do Anexo IV - Apêndice 2, Artigo 5°:
a. Os produtos indicados no Apêndice I (incluindo os conjuntos e subconjuntos) que cumpram com os requisitos específicos estabelecidos, será considerado originário se, como resultado de um processo de produção realizado inteiramente nele ou no território de uma ou mais partes signatárias, o Índice de Conteúdo Regional (ICR) é pelo menos de 60%.

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 5, Apêndice 2, Artigo 2.

Requisitos específicos de Origem entre  Brasil X Colômbia X Venezuela X Equador (exceto automotivo)
As mercadorias incluídas no Apêndice 3.4 acordadas entre a República Federativa do Brasil e a República da Colômbia que cumpram com as exigências estabelecida nesse Apêndice.

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 5,  apêndice 3.4.

As mercadorias incluídas no Apêndice 3.5 acordadas entre a República Federativa do Brasil e a República do  Equador que cumpram com as exigências estabelecida nesse Apêndice.

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 5,  apêndice 3.5.

As mercadorias incluídas no Apêndice 3.6 acordadas entre a República Federativa do Brasil e a República Bolivariana da Venezuela que cumpram com as exigências estabelecida nesse Apêndice.

Requisito de Origem : Anexo IV, Artigo 5,  apêndice 3.6.

Resumo:

Produtos nacionais:

Anexo IV, Artigo 2°, Letra a

Produtos com insumos importados de países membros do acordo (produtos originários):

Anexo IV, Artigo 2°, Letra c

Produtos com insumos importados de outros países:

-quando o processo produtivo resulte em uma transformação (salto de posição pelo Sistema Harmonizado – os 4 primieros dígitos do código Naladi do produto a ser exportado têm que ser diferentes dos 4 primeiros dígitos do código do insumo importado):

Anexo IV, Artigo 4°, Letra a

-quando não haja salto de posição, mas o valor CIF do insumo importado não ultrapasse 40% do valor final do produto a ser exportado:

Anexo IV, Artigo 4°, Letra b

-quando a mercadoria a ser exportada seja resultado de um processo de ensamblagem ou montagem, desde que o valor CIF do insumo importado não ultrapasse 40% do valor final do produto a ser exportado:

Anexo IV, Artigo 4°, Letra c

Produtos com requisitos específicos de origem (todos os produtos que possuam insumos importados ou que sejam do setor automotivo devem ser consultados junto à Federasul para identificar se estão em listas específicas ou se fazem parte das regras gerais de origem).

Após a consulta e identificada a classificação numa das listas específicas, estas são as normas:

Produtos com insumo importado para exportação para a Colômbia:

Anexo IV, Artigo 5°, Apêndice 3.4

Produtos com insumo importado para exportação para a Equador:

Anexo IV, Artigo 5°, Apêndice 3.5

Produtos com insumo importado para exportação para a Venezuela:

Anexo IV, Artigo 5°, Apêndice 3.6

Produtos Automotivos

-Conjuntos e Subconjuntos (constantes no apêndice I)

Anexo IV, Artigo 5°, Apêndice 2, Artigo 2.

-Partes e Peças (constantes nos apêndices II e III)


-Totalmente nacional:


Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra a

- Produzido inteiramente em território de uma ou mais partes signatárias, exclusivamente com materiais que qualifiquem como originários:

Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra b

- Elaborado utilizando materiais não originários sempre que resulte de um processo de produção realizado inteiramente em território de uma ou Partes Signatárias com salto de posição: 

Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra c

-Elaborado utilizando materiais não originários desde que o valor CIF dos materiais importados não supere a 55% do valor FOB para o caso do MERCOSUL;

Anexo IV, Apêndice 2, Artigo 5, letra d, inciso i.
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